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Procedimento concursal comum de recrutamento para o preenchimento de um posto de trabalho na

carreira e categoria de técnico superior, na área de arquitetura ou engenharia civil, para a Divisão de

Gestão Urbanística, para constituição de vínculo de emprego público por tempo indeterminado.

ATA N 8

Aos 26 dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e um, no Edifício dos Paços do Concelho, reuniu o

júri do procedimento concursal comum para o preenchimento de 1 (um) posto de trabalho de TECNICO

SUPERIOR — ÁREA DE ARQUITETURA OU ENGENHARIA CIVIL, PARA A DIVISÃO DE GESTÃO

URBANISTICA, da carreira geral de Técnico Superior, na modalidade de relação jurídica de emprego

público por tempo indeterminado, do mapa de pessoal do Municipio da Póvoa de Lanhoso, estando

presentes os seguintes membros: Presidente, Rui Miguel Meira Braga, Chefe da Divisão de Gestão

Urbanística. Vogais Efetivos: 1.0 Zita Gabriela Vieira Fonseca Matos Gomes, Chefe da Divisão de Gestão

Administrativa. 2.° Joana de Fátima Peixoto Martins, Técnica Superior de Recursos Humanos.---——--—--—-

A reunião do júri teve como finalidade deliberar sobre os seguintes assuntos, que constituíram a

ordem de trabalhos da reunião: —-————-—--—---—-

—

1. Elaboração da 2. lista intercalar de resultados, por aplicação do método de seleção, Avaliação

Psicológica ou Entrevista de Avaliação de Competências.

—--— Iniciado o ponto 1 da ordem de trabalhos, procedeu-se à elaboração da 2.8 lista intercalar de

resultados, por aplicação do 2.° método de seleção, a saber: -—-----—-— —

2. LISTA INTERCALAR DE RESULTADOS

EntrevIsta deAvallaçao -

CANDIDATOS PsIcológIca Avallaçao de

(AP)
Competenclas

(EAC)
MARIA DO CEU PIRES GONAÇLVES 16,000

MIGUEL LOPES DE SOUSA 16,000

SABRINA MACHADO GONÇALVES 16,000

Os métodos de seleção são de carácter eliminatório, sendo excluidos do procedimento, os

candidatos que não compareçam a qualquer um dos métodos ou que tenham obtido uma valoração

inferior a 9,5 valores, num método de seleção, não lhes sendo aplicado o método de avaliação seguinte. —

_____—

Os candidatos que reúnem condições para aplicação do 3.° método de seleção, serão notificados

da forma prevista na alínea a) do artigo 10.0 da Portaria n.°125-N2019 de 30 de abril.

Por fim o júri deliberou tornar pública a 2.8 lista intercalar de resultados, através da afixação da

respetiva ata no Edinforma e na página eletrónica da autarquia (www.povoadeIanhoso.t),para ai poder

ser consultada. —-—--————--—————— —----——-—---—--—______________

____________-

Nada mais havendo a tratar foi encerrada a reunião, da qual foi elaborada a presente ata, que,

depois de lida e votada nominalmente, foi aprovada por unanimidade e vai ser assinada pelos elementos

do júri presentes.
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